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ESCÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) IGG41165

E-mail: cntaperoa(ogmail.com

       

PROCESSO DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 006/2021

 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

 

MODALIDADE / Nº - DISPENSA Nº 006/2021

 

BASE LEGAL - MENSAL.

 

0 REGIME - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

 

DBJETO - LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA, SISTEMA DE
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA
CÂMARA MUNICIPAL. 
 

CONTRATADO

  [FATORSISTEMAS E CONSULTÓRIAS LTDA , CNPJ: 08.003.823/0001-82
 

  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

  

CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

E-mail: cntaperoaDgmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021.

Taperoá - Bahia, 07 de janeiro de 2021.

De: Rita de Cássia Ferreira Cabral

Para: Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Os processos de gestão administrativa nesta Câmara Municipal deverão ser

aprimorados para atender de maneira eficiente as demandas administrativas e

contábeis que implicam nautilização de recursos, bem comoatenderas exigências

normativas do TCM-BA.

Nesse sentido, releva-se instrumento indispensável ao gestor público soluções

tecnológicas para gerir informações e nortear a sua tomada de decisões, com vistas

a aperfeiçoar a gestão de orçamento, finanças, contabilidade, contratos,

almoxarifado, patrimônio e transparência, de modo, a dar cumprimento fiel aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Além disso, há soluções disponíveis no mercado que prometem suportar os

processos de gestão, promovendoqualidade e agilidade das informações no fluxo

entre os departamentos. Diante do exposto, surge a necessidade de se proceder à

nova contratação.

Solicitamosa V. Excia., que autorize a Comissão de Licitação a realizar Processo de

Contratação, objetivando a locação de software de contabilidade pública, Sistema

de Transparência Pública Municipal para atender às demandas da Câmara
Municipal, no valor estimado em R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais).

Respeitosamente,

 

Rita de Cássia Ferreira Cabral

Secretária
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Sistema WEB de Contabilidade Pública 12 R$ 800,00
MesesL VALOR TOTAL

R$ 9.600,00

>
Favor
sistemas & consultoria

À
Câmara Municipal de Taperoá/BA
Ao Setor de Compras Licitação

Proposta Comercial

Objeto: Contratação de empresa para Prestação de serviços de sistemas de informática,locação de sistemas conforme descrito abaixo.
ATE CRIÇÃ :
 
  
 

   
 

   

 

 

        O Valor Global da proposta é de: R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentosreais).Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Salvador/BA, 04 de Janeiro de 2021.
Atenciosamente,

Cm

FATOR SISTEMASE CONSULTORIAS
Flávio Mendes
Diretor Comercial
Fone: (71) 3038-8800 / Cel: (71) 9 9982.9759
fatorsistemaseconsultoriase; mail.com.br

J$.003 823/0001 8.4)
FREQ SISTEMASECOMSALTORIAS CTDA

Atmorao Cantos Aapatões nº25024
h£ Proieenmal Contar Soto FenE
roma CEP SO 280.001
SALVADOR BA

 

  

 

Av. Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV Edt. Profissional Center sata 2011, Brotas -Cep: 40.280.991, Salvador/BA- vnwwfatarsitemas.com,br

 
 



À
Consultoria & Sistemas

À
Câmara Municipal de Taperoá/BA
Ao Presidente de Comissão de Licitação

COTAÇÃO DE PREÇOS

 

A empresa, ALEXSANDRO PAULO DE ARAUJO - ME,inscrita no CNPJ sob o
n.º 11.576.496/0001-62, com sede na Rua Martinho Francelino, Nº46, Centro,
CEP: 44.830-000,Piritiba/BA, vem apresentar sua proposta de preços para que
seja apreciada pela comissãodelicitação desta Entidade.

 

 

  

SISTEMAS/SERVIÇOS VALOR MENSAL
Software WEB de Contabilidade Pública. R$ 1.000,00

Total da Proposta 12 meses R$ 12.000,00   
Valortotal da proposta Mensal: R$ 1.000,00 (Um Mil e Reais).
Valortotal da proposta 01 mês: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).
Proposta válida por: 60 dias.

Piritiba/BA, 04 de Janeiro de 2021.

Atenciosamente,

Ae
Alexsandro Paulo de Araújo — ME
CNPJ n. 11.576.496/0001-52
Alexsandro Paulo de Araújo

[11576496/0001:37]
ALEXSANOROPAULO DEARAJOE
Rua Martinho Francelino nº 18 Casa

Centro. CEP. 44.830-000

| PIRTBA - BA

Rua Martinho Frenceiino, Nºt6, Centra-
Cep: 44.830-008,Piritiba /BA CNP] - 11,576,496/0001-62
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IGCONP
INFORMATIZAÇÃO E CONSULTORIA PÚBLICA

 

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Guanambi-Bahia,04 de Janeiro de 2021.
À
Câmara Municipal de Taperoá/BA.

Prezados Senhores,

A empresa ICONPapresenta a V. Sº a nossa proposta comercial para prestaçãode serviços
de Locação de Software de Gestão Pública Integrada, conforme planilha discriminativa
abaixo.

- TERM
  

    q” VALOR QUANTVALOR”
MENSAL |(meses)/ ANUAL |

IRS 1.100,00 12 R$ 13.200,00

o 200,00

DESCRIÇÃO *

0! —|Sistema de contabilidade pública web.
ALOR TOTAL

 

         

    
Valor Total da Proposta: R$ 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais)

O prazo devalidade da presente proposta comercial são de 60 dias, comprometendo-
nos durante esse prazo a negociar com base nasdiscriminações da presente proposta.

Atenciosamente,

Juliane Pereira Reis.

Representante Legal
JULIANE PEREIRA REIS ME

CNPI: 10.839.524/0001-24

 

[10839524/0001-2 |
t JULIANE PERGIRA RÉIS pt

Rus 1705

ENH-CEP 46 430.000

| GUANAMBI - BA

 

  : 46.430-000 - Fone/Fax (77) 3452 - 1274

 



 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA

 TONADE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

|

DRADE ASERTURA
MATAS23t000 -Bz

CADASTRAL 19/05/2005 
    

 FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

TÍTULO DO ESTABETECIMENTO (NOME DE FANTASIA
PORTE

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIIGADE ECONGnROA PRINCIPAL62.02-3-00 - Desenvolvimento e ficenciamento de Programas de computador customizáveis

NOME EMPRESARIAL

|

 

  
 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS$2.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
 

 
 

  
  
  

  
   
 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
208-2

-

Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
NUMERO COMPLEMENTOAYANTONIO CARLOS MAGALHAES 2501ZV EBIF PROFISSIGNAL CENTER SALA 1011

CER BARRODISTATO MUNICÍPIO40.280-901 BROTAS
SALVADOR

ENDEREÇO ELETHÔNICO
TELEFONEFATORGFATORSISTEMAS.COM.BR
(71) 3038-8800   
 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFA)

 
 
 

 
 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
19/05/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL   
    

O ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPEGIAL ]

é
tias

    Aprovadopela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 31/12/2020 às 08:57:50 (data e hora de Brasília).

Página: 141

 



  
PODER JUDICI

JUSTIÇA DO TRABA

 

  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.003.823/0001-82

Certidão nº: 28244280/2020

Expedição: 30/10/2020, às 10:09:00

Validade: 27/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.003.823/0001-82, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

  



 
 

PMS- Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS- Coordenadoria da Dívida Aliva

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 274.507/001-77
CNPJ: 08.003.823/0001-82

Contribuinte: FATOR SISTEMASE CONSULTORIAS LTDA

Endereço: Avenida Antônio Carlos Magalhães, Nº 2501ZV

EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA 10!

BROTAS

40.280-901

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando à direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividasque vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, & 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 10:00:36 horas do dia 30/10/2020.

Válida até dia 28/01/2021.

Cádigo de controle da cenidão: 9598.4EAE.F4D8.B035.0CB4,4830.8572,D22D

Esta certidão foi emitida pela páginada Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.

 

 

 



 

Voltar imprimir
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GAIA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRE

Inscrição: 08.003.823/0001-82
Razão Social: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES EDF PROFIS. CENTER 25012V SALA 1011

! BROTAS/ SALVADOR/ BA / 40280-901

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2020 a 22/01/2021

Certificação Número: 2020122401241255351304

Informação obtida em 28/12/2020 10:06:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

 

 

 



    

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
CNPJ: 08.003.823/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãoparafins de certificação da regularidadefiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

endereços <http:/frib.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:54:39 do dia 11/08/2020 <hora e data de Brasilia>,
Vátida até 07/02/2021.
Código de controle da certidão: C918.4C1C.749B.AC36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 

EL

  



 

GOVERNO DO ESTADODA BAHIA Emissão: 02/12/2020 15:17

SECRETARIA DA FAZENDA

 

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20203612873

 

RAZÃO SOCIAL

FATOR SISTEMASE CONSULTORIAS LTDA

 

| INSCRIÇÃO ESTADUAL cnPy

077.161.688 - DAIXADO DB.003.823/0001-42    
Fica certificado que não constam,até a presente data, pendênciasde responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada,retativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todosos seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos,inclusive osinscritos na Divida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado,ressalvadoo direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vieram a ser apurados posteriormente.

Emitida em 02/12/2020,conforme Portaria nº 918/98, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:ilwww.setazba.gov.br

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federaf do Ministério da Fazenda,

 

Página del RelCertidaoNegarivarpt

  



 

 

smemoo 004647099PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

 

CERTIDÃO ESTADUAL

S
E
R
A

D
A
O

ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, ALRERAÇÃO JUDICIAL EEXTRAJUDICIAL - 1º GRA

CERTIDÃO Nº: 004647099
FOLHA: 144A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça

fhttpitlesajtibajus.briscofabrirconterençiado),

CERTIFICO que, pesquisando os registos de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia,
anteriores a data de 28/12/2020, verifiquei NADA CONSTAR em nomede:
FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA ME, portador do CNPJ: 08.003.823/0001.82, estabelecida na
Avenida Antônio Carios Magathães, 2501, CEP: 40280-901, Salvador- BA, "mrerremmeneeaieresmaneeraaass

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida peto
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que esta Certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internete sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira, 28 de dezembro de 2020.

004647099

ARA
PEDIDO Nº:

 
 

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

 

CARTÃODEINSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Validade deste Cartão:31/12/2021

RAZÃO SOCIAL:

—

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA
NOME FANTASIA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS
CNPJ: 08.003.823/0001-82
CGA; 274.507/001-77
ENDEREÇO: Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501ZV - EDIF PROFISSIONALCENTER SALA 104 - BROTAS
NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada
ATIVIDADES

CNAE DATA INÍCIODesenvolvimento

e

ficenciamento de programasde 6202-309 13105/2008computador customizáveis
Consultoria em tecnologia dainformação 6204-000 43/05/2008Suporte técnico, manutenção e outrosserviços em 6209-4/00 13/05/2008tecnologia da informação
Desenvolvimento de programas de computador sob 6201-5/01 28/02/2018encomenda
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 7020-400 2Bioz/2018consultoria técnica específica
Preparaçãode documentose serviços especializadosde 8219-9799 28/02/2018apoio administrativo não especificados anteriormente

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular
VALIDADE DO TVL: Definitivo
DATA DA INSCRIÇÃO: 2210912006 DATA DEIMPRESSÃO: D4/01/2021
CÓDIGO DE CONTROLE: 3DACDIOSEEFC3312488427F9F57Co0EB
A riuemlidado deste então poder cs confmeia ns página ds Secretaria Municipal ds FazendaSrrprlMmwsefez.salvadorba.gowbr), etravês do código de controie ncia
 

 
 

 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2021

RAZÃO SOCIAL: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA

NOME FANTASIA: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS

CGA: 274.507/001-77
CNPJ: 08.003,823/0001-82ENDEREÇO: Avenida Antônio Carios Magalhães, 2501ZV, EDIF PROFISSIONAL CENTER SALA1011 - BROTAS

NATUREZA JURÍDICA:  206-2 - Sociedade Empresaria Limitada
CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

 

 

ATIVIDADE(S)
CNAE DATA INÍCIODesenvolvimento

e

licenciamento de programas de computador 6202-3/00 13/05/2008customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação

6204-000 73/05/2008Suportetécnico, manutençãoe outros serviços em tecnologia da 6209-1/00 1305/2008informação
Desenvolvimento de programasde computador sob encomenda 8201-5/01 28/02/2018Atividades de consultoria em gestão empresarial, axceto consultaria 7020-4/00 28/02/2018técnica específica
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 8219-9199 28/02/2018administrativo não especificados anteriormente

TIPO DE UNIDADE: Escritório Administrativo
FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL: Ativa Regular NºTvL: tegigs VALIDADE: DefinitivoDATA DAINSCRIÇÃO: 22/09/2006 DATA DE IMPRESSÃO: 04/01/2021

 Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suasrestrições.

CÓDIGO DE CONTROLE : 3F53B0262098ACOC4BC6467008AB5553
A autenticidade deste Alvará poderá ser confemada na página da Secretaria Municipal da FazendaSritp:lamysefazsalvadorbagov.br), através do código de controfe atima   
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19/02/2020
Mpsilautáighalazeveslobastosnotbrihame/comprovante/74180503181653080505

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRERATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DEJOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Baitro dos Estados 58036-00, João Pessoa PBTel: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244.5484
http:/Awenmazevedobastosnotbr

Email: cartoriofBazevedobastosnot.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL   
 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em enexo identificado individuatmento em cada Código de Autenticação Digital cu na
feferida sequência, fot autenticados de acordo com 35 Legislações é mon vigentes”.
PECIARO sinda que, para garantr transparência e segurança jurídica de todos “8 Atos oriundos dos respectivos serviços de Notas & Registros da
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGIPB Nº 003/2014, determinando a inserçãode um código emtodos os
Xenenotoriais e registrais,aselm, cada Selo Digitalde Fiscalização Extrafudiaai comia Um código único (por exemplo: Sela Digital: ABC12345-
X1X2) o dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Sereno Pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço hitp:/IcorregedorapbJus briselodigital0. autenticaçãodigital do documento faz prova de que, na data e hora em queela foi realizada, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS
LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FATOR
SISTEMAS E CONSULTORIASLTDA- ME a responsabilidade,única e exclusiva, pela idoneidads do documento apresentadoa este Cartório.Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 19/02/2020 15:33:33 (hora tocal) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com 0 Art. 1º, 10º e seus 881º e 2º da MP 2209/2091, como também, q documento efetrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitadodiretamente a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIASLTDA - ME ou aoCartório
Belo endereço de e-mail autenticafiazevedobastos.notbr

Para informações mais detalhadas deste ato, acessa o site https:autdigitalazevedobastos.notbr é informe o Código de Consulta desta
Declaração,

Código de Consufta desta Dectaração: 927625

A consuRa desta Declaração estará disponível em nosso site até 17/02/2021 14:08:46(hora local).
“Código de Autenticação Digital; 74180503181653060595-1 à 74180503131653060595-5

o
“Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2092, Medida Provisória nº 220012004, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008,Lei Estadual nº 10.132/2013e Provimento CGU Nº 603/2014,

O

referidoé verdade, dou té,

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOSFUNDADOEM 1588PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCADE JOÃOPESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PBTek: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244.5484http:fAyww.azovedobastos notbrEmail. cartoriofDazevedobastos.notbr

 

 

DECLARAÇÃODE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃODiciTaL.
 

 

O Bei, Valber Azevêdo de Miranda Cavalcant, Oficial do Primeiro Registro Civil ii Óbitos e Privativo de Casamentos,Intendições e Tutelas

 

DECLARA para os devidos fins dedireito que, o documento em anexo identificario individualmente em cada Código de Autenticação Digital ou na referida.

Sequência,foi autenticado de acordo com as Legistações

o

normas vigentes?
DECLAROainda que, para garantir transparência e doGOI, Lurdica de todes os atos orundos da atividade Notarial e Registral no Eslado da Paraíba, foi
instituído peia da Lei Ne 10.132, de 06 da novembro de 2014À Seticação obrigatória de um Selo Digitas de Fiscalização Extrejutinial ei cod os atos de
Botas e registro, composto de um código único (por exemplo. Sela Dista! ABG12345-X1X2) e dessa forma, cada mutenticação procesaedo pela nossa
Perventia pode ser verificada e confirmada fantas vezes quento for nepessário atraves do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba” endereço
htps:lcorregedoriatipb jus,briseto-igital/
QU digital do documento faz Prova de que,na data e hora em queela foi realizada, a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA-

tinha posse de um documento com 25 mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FATOR SISTEMAS E
CONSULTORIAS LTDA - ME a responsabifidade,única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/0/2020 10:28:24 (hora focal) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1º, 10º

e

seus $5 1º e 2º da MP 2200/2003, como jambém, o documento eletrônico autenticado contendo O Certificado Digita! do fitular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente é empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA- ME ou ao Cartório pelo endereço de
e-mail autenticagdazevedobastos.not.br
Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht lautdigitalazevedobastos not.bre informe o Código de Autenticação Digitat..

 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nossosite.
"Código de Autenticação Digital: 74181604180922240379.1

.
“Legislações Vigentas:Lei Feneral nº B.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medita Provisória nº 2200/2001, Lej Federalnº 13.105/2015, Lei Estadualnº
8.721/2008,Lei Estaduat nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.
O referidoé verdade,dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PRIMEIRO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTOE ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕESE TUTELAS DA COMARCADE JDÃO
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lunoy.ozevedobastosnotbyEmat: cantorioQBazevedohastosnot br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
Dem

nmO Bel. Válber Azevêda de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos é Privativo de Casamentos, Intertições e Tutelas

Sem atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

 

 

icação Digital' ou nereferida
goias e registo, composto de Um código dn. fpor exemplo: Sefo Digitar A é dessa fe
Eerventia pode ser verificada e confimado fanlas vezes quanto for necessário através do cho do Triby
Mipsilfcorregedoriatpbjus.brisoto-igital;
p= digital do documento faz prova de Que, na data é hora em queeta fot realizada, MAS E CONSULTORIAS LTDA -

NSULTORIAS LTDA - ME a responsabilidade,única e exclusiva,pela idoneidade do documentoaEsta DECLARAÇÃOfoi emitida em 7/12/2020 16:10:22 (hora local) através do E i tório Azevêdo Bastos, da acordo

Com a Art. 1º, 10º e seus 851º 2º da MP 2200/2061, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital dotitular do

Estória Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - ME ou o Cartório pelo endereço de

e-mail autentica(Dazevedobastos,not br

   
Parainformações mais detalhadasdeste ato, acesse o site hi

 

 

digutdigitaL azevedobastos notbr e Informe “Código de Autenticação Digital..
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Esta Dectaração é valida Portempoindeterminado

e

está disponível para consulta em ossosite.'Código de Autenticação Digitat: T4181107181120800199.1“Logistações Vigentes: Lei Federat nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.405/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual nº

8.724/2008, Lei Estadual nº 10.132/2073 e Provimento CGJNO0aizot4.
O referido é verdade,doufé.
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5 ÉALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº9 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE | bêsdFATORSISTEMAS E CONSULTORIAS LIDA ã a EEnf 2CNPJ nº 08.,003.823/0001-82 E é Ê

si
is

peidos ÀALEX LIMA DE JESUS racionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978 2% ÊsiCASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF ni g

 

  

973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00884496916;órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DosePINTASSILGOS, 71, EDIFICIO PORTAL DO MAR, APTO 101SALVADOR - BA, CEP: 41.720-030, BRASIL.    

     FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/01/1980,SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPFnº 990.506.335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUAJOÃO JOSÉ RESCALA, 199, EDIFICIO IKE D, APTO 501, IMBUÍ, SALVADOR-BA, CEP: 41.720-000, BRASIL.

arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202914458, comsede na Avenida Antônio Carlos Magalhães, 2501 ZV, Edif. Profissional Center, Sala1011, Brotas, Salvador-BA, CEP: 40,280-901, devidamente inscrita no CadastroNacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 08.003.823/0001-82, deliberam de pleno ecomum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos daLeinº 10.4067 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade Passa & ter 0 seguinte objeto:
DESENVOLVIMENTO E (LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DECOMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, CONSULTORIA, SUPORTE TÉCNICO,MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOBENCOMENDA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃOEMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA E A

Req: 8!8000n0094563

Página 1

Certífico o Registro sob q nº 87738606 em 28/02/2018Protocolo 189805013 de 27/02/2018
Nomesda empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458

JUCEB Esta documento podeser verificado em ipilreginjucotbagov.by/AUTENTICACAODOCUMENTOS)AUTENTICAÇÃO ASpx
Chancefa 118542465840693
Esta cópia foi auanticadadigitalmente e assinada em 28/02/2018Por Hélio Portela Ramos - Secretário Gera!
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i É
ciCNAEFISCAL

EE!i
6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador z 2customizáveis

ê Í
6201-5/01 - desenvolvimento de programas de computador sob encomenda “s

    

6204-0/08 - consultoria em tecnologia da informação6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia dainformação
7020-4/00- atividades de consultoria em gestfio empresarial, exceto consultoriatécnica específica
8219-9799 Preparação de documentos e serviços espectalizados de apoioadministrativo não especificados anteriormente

T
a

“
i
o

ta
va
m
a
c

Em face das alterações acime, consolida-se o contrato social, nos termos da Leinº10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

ALEX LIMA DE JESUS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 15/06/1978,CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIO, CPF nº973.670.875-68, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 00884496916,órgão expedidor DETRAN - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOSPINTASSILGOS, 71, EDIFICIO PORTAL DO MAR, APTO 101, IMBUÍ,SALVADOR- BA, CEP: 41.720-030, BRASIL.

FLAVIO MENDES OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA,nascido em 07/01/1980,SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 990.506,335-87, CARTEIRA DE IDENTIDADEnº 0752435124, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUAJOÃO JOSÉ RESCALA, 199, EDIFICIO IKE D, APTO 501, IMBUÍ, SALVADOR-BA, CEP: 41.720-000, BRASIL.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO E PRAZODE DURAÇÃO: A sociedade empresária limitada gira nesta praça sob a denominaçãosocial de “FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA”, com sede social àAvenida Antônio Carlos Magalhães, nº 2501 £V, Edf, Profissional Center, Sala 1011,Brotas, CEP: 40.280-901, Salvador - BA.Com foro Jurídico na comarca desta cidade deSalvador - BA,sendo indeterminadoo seu prazo de duração,

Req; 81800000094563

Certifico o Registro sol o nº 87738608 em 28/02/2018tia Protocolo 189805013 de 27/02/2018” Nome da empresa FATOR SISTEMASE CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458
JUCER Este documento pode ser verificado em Mpieginehbegovbr/AUTENTICACAODOCUMENTOSALTENTICAGAOasp

Chancela 119542465640693
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/02/2018por Héio Porteta Ramos- Secretário Geral

Página 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NºSe CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADEFATOR SISTEMAS E CON!SULTORIAS LTDA

CNPJ nº 08.003.823/0001-82
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CLÁUSULA SEXTA - CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE COTAS: Nenhunidos sócios poderá ceder ou transferir quaisquer das suas cotas a terceiros, sem o préviconsentimento do outro.
  
    mort

a
ou
da

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social poderá nãSoincidir com o calendário civil. A critério da sociedade, seus Tesultados poderão se;apurados em períodos mensais, trimestrais e ou semestrais, respeitando asdeterminações do regulamento do Imposto de Renda.

"a
r

 

  CLÁUSULA OITAVA- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: A sociedade poderá apurarseus resultados em períodosinferiores ao aro Sivil, ou que não coincidam com este, edistribuir seus lucros, quando apurados e se desta forma convencionarem, em períodosmensais, trimestrais ou semestrais, de acordo com as disposições do regulamento doImposto de Renda.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA “PRÓ-LABORE”: Os sócios administradoresterão direito a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, livremente convencionada

CLÁUSULA DÉCIMA - MORTE, INTERDIÇÃO OU AFASTAMENTO: Asociedade não se dissolverá em caso de morte, interdição ou afastamento de um dossócios, continuando os herdeiros do “de cujus”, a menos que estes renunciem a estedireito, o que motivará o pagamento dos haveres do falecido, afastado ou interditado,regularmente apurados, podendo os sócios remanescentes admitir novo sócio para darcontinuidade à sociedade. Os haveres do falecido, afastado ou interditado serãoapurados com base em um balanço especialmente levantado para este fim na data doacontecimento, e serfio pagos sos herdeiros em até 06 (seis) parcelas mensais, iguais econsecutivas, atualizadas monetariamente com base na variação do INPC, ou outroindexador que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NORMAS INTERNAS: Fica desde játacitamente acordado, que terão toda validade jurídica que a lei lhes emprestar, todo oacordo, normas de serviços, tarefas, regimento intemo de caráter administrativoassinado portodos os sócios, desde que não venham a ferir clausulas deste instrumento,casos em que serão nulas de fato e de direito.

EE —Req: 81800000094563
Página 4

Certifico o Registro sobo nº 97738606 em 281022018Protacolo 189805013ds 27/02/2018
Nome da empresa FATORSISTEMASE CONSULTORIAS LTDA NIRE 29202914458JUCEB Este documentopodeser verificado em Mtpiiteginjuceb.bagov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAOaspChancela 118542465640603
Esta cópia foi autenticada digitalmente a assinada em 28/02/2018Bor Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DESIMPEDIMENTO: Os administradodeclaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, e ne;condenados ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda qutemporariamente, o acesso à cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação|peita ou subomo, Concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

o

sistefinanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçõesdConsutho,a fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos destecontrato serão sempre resolvidos de comum acordo entre os sócios e em absolutaconsonância com as normas legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO: Asociedade entrará em dissolução ou liquidação Por convenção unânime dos sócios, ounoscasosprevistos em Lei, cabendo sos cotistas nomearem o liquidante.

resolvidos nos tribunais da cidade do Salvador, Estado da Bahia, que as partesreconhecem como único competente, com exclusão de qualquer outro que possa vir àter, por maisprivilegiado queseja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A sociedade será regida supietivamente pela Lei dasSociedades Anônimas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO E FORO - O foro para oexercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato socialpermanece SALVADOR — BA.

E, porestarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

ER —Reg; 81800000094563
Página 5

Certifico o Registro sob o nº 97738606 em 28/02/2018NA Protocolo 188805013 de 27/02/2016ts Nomeda ompresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA NIRE 2620291445JUCEB Este socmeno poco ses verincado em tpilieginjuceisha.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAÇAOaspeChanceta 119542465640693
Esta cópia tok autenticada digitafmento

e

assinada em 28/02/2018por Hélio Portela Ramos - Secretário Gem!
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº9e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADEFATORSISTEMASE CONSULTORIAS LTDA

CNPJ nº 08.003.823/0001-82
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CPF: 973.670.875-68

 

Fº ATERTEIROICFÍSIO DE NOTAS-SALVADOR/DA cdencredo Neves 1º 1632, Ed Salvador Trado Certa: Tor! BEER
Tedetão; Bel. Vekor de Elvas Reis ja
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Req: 81800000094563
Pagina 6

Certífico o Registro cob q nº 97738606 em 28/02/2018as Protocolo 188805013 de 27/02/2018
Nome da empresa FATORSISTEMAS E CONSULTORIAS LTDANIRE 2820291458JUCEB Esin documento podn ser verificado em MtpslraginjucabbagawbeAUTENTICACAODOCUMENTOS/ALTENTICAÇAOaspChoncela 119542465640593
Esta cópia foi euterticads digltatmente

o

assinada em 28/02/2018Por Hélio Portela Ramos - Secretáão Ger!
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  =CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Ss Fones: (75) 3664 1165

E-mail: emtaperoa(gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Taperoá- BA, 07/01/2021.

De: RITA DE CÁSSIA FERREIRA CABRAL

Para: DERIVALDO MARCOSDEJESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara Municipal de Taperoá/Ba

Venho,através do presente expediente, solicitar a V. Exa. que determinea abertura

de Processo de Contratação de Empresa de natureza jurídica para locação de
software de contabilidade pública, Sistema de Transparência Pública Municipal
para atender às demandas da Câmara Municipal, conforme discriminaçãoabaixo:

 

 

ITEM UND
: ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO OU SERVIÇO MES

locação de software de contabilidade pública, Sistema de 2

1 Transparência Pública Municipal para atender às demandas dal
Câmara Municipal     

Estimamosque a despesa Global para a prestação do serviço acimareferido será da
ordem de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais).

REGIME DE EXECUÇÃO- EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Sendo só para o momento, aguardamoso atendimento à nossa solicitação.

Atenciosamente,

 

Rita de Cássia Ferreira Cabral

Secretária

 



  

É»CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165

E-mail: emtaperoadgmail.com

  
JPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº08/2021.

Taperoá - BA, 07 de janeiro de 2021.

Da: Presidência da Câmara;

Para: Departamento de Contabilidade da Câmara Municipal;

Prezada Senhora,

Venho por meio deste, solicitar de vossa senhoria providencias no sentido de

verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-los para a contrataçãoda
empresa FATOR SISTEMASE CONSULTORIAS LTDA , CNPJ: 08.003.823/0001-

82, com finalidade de prestar serviços de locação de software de contabilidade

pública, Sistema de Transparência Pública Municipal para atender às demandas

da Câmara Municipal.

Valor aproximadoda despesa mensal é de R$ 800,00 (Oitocentos reais).

Atenciosamente,

 

A

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

Taperoá- BA, 07 dejaneiro de 2021.

DO: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DA CÂMARA DE TAPEROA;

PARA: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA;

PRESIDENTE,

Respondendoa solicitação formulada por Vossa Excelência, a respeitocia existência

de dotação orçamentária para custear as despesas, referente à Contratação de

Empresa de natureza jurídica para locação de software de contabilidade pública,
Sistema de Transparência Pública Municipal para atender às demandas da Câmara
Municipal, venho informar-lhe que:

a) Existe previsão orçamentária paraeste gasto.

b) A Dotação Orçamentária que correrá tal despesa é:

HÓRGÃO/UNIDADE- 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL
W-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 - GESTAO DO PROCESSO
LEGISLATIVO
HI- Elemento de Despesa: 3.3.9.0.3.9.0.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

Atenciosamente,

   ita de Cássia Férreira €.

Secretária
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

 

DESPACHO

Após análise da resposta do Departamento de

Contabilidade da Câmara Municipal, autorizo a Comissão

Permanente de Licitações a abertura de Processo de

Contratação de Empresa de natureza jurídica para locação

de software de contabilidade pública, Sistema de

Transparência Pública Municipal para atender às demandas
ca Câmara Municipal, conforme determinaa Lei Federal n.º
8.666/93.

Taperoá- BA,08 de janeiro de 2021.

 

DERIVALDO MARES DE JESUS DOS SANTOSLISBOA
Presidente da Câmara   
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

Taperoá- BA, 08 de janeiro de 2021.

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA;

PARA: COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO» COPEL.

Encaminhamos a COPEL para que proceda a anátise da solicitação definindo a

modalidade do certame, ouvindo assessoria jurídica, retornando em seguida para

apreciaçãoe decisão.

 

DERIVALDO MARCOSDE JESUS DOS SANTOSLISBOA

Presidente da Câmara
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

PARECER DA CPL Nº 08/2021

Em atenção ao despacho do Excelentíssimo Senhor

Presidente, referente à Contratação de Empresa de natureza jurídica para locação

de software de contabilidade pública, Sistema de Transparência Pública Municipal

para atender às demandas da Câmara Municipal.

Atesta-se 0 que segue.

Da analise do processo constatamos que a

administração dispõe de dotação orçamentária no montante suficiente a realização

da despesa a ser efetivada, conforme parecer do setor contábil e cujo valor define a

modalidade do certame como Dispensa de Licitação em razão do Art. 24, inciso II

da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, solicitamos a V. Exa., o conhecimento

da situação de Dispensa de Licitação, sugere que o mesmo seja encaminhado a

assessoria jurídica para oferecer parecer, e, em seguida encaminhada ao gabinete

para apreciação e deliberação.

Taperoá- BA, 08 dejaneiro de 2021.

A Comissão:

   AA dos Sanjtós

o
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021

Taperoá - BA, 08 de janeiro de 2021.

DA: Presidência da Câmara;

PARA: Assessoria Jurídica;

Senhor Advogado,

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.1993,solicitamos de V. Sra. que seja

examinado a minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja

elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites

legais e lisura administrativa.

Semmais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

DERIVALDO MARCOSDEJESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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PARECER JURÍDICO SOBRE APLICABILIDADE

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 008/2021

Dispensa de Licitação nº 006/2021

1.0 Presidente da Câmara Municipal de Taperoá - BA indaga a esta

Assessoria Jurídica acerca da possibilidade de contratação direta, por dispensa

de licitação, da empresa FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA

(CNPJ/MF Nº 08.003.823/0001-82), com fuloro no inc. |l, do art. 24, da Lein?

8.668/03, com o objetivo de contratar empresa para locação de software de

contabilidade pública, sistema de transparência pública municipal, para atender

às demandas da Câmara Municipal de Taperoá/BA, consoante especificações

elencadas em anexo.

2. Informa que necessita desses serviços para atender O interesse publico e

fundamentos constantes no Processo Administrativo nº 008/2021, cuja análise

realizada concluiu pela indicação da aludida empresa como sendo a

contratação mais vantajosa para esta Administração, conforme restou

demonstrado no bojo desse processo,

3. Preliminarmente, impende salientar que a licitação é um procedimento

obrigatório a ser adotado pela Administração Publica direta e indireta quanto

pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no art. 37, XXI, da

Constituiçãoe,
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4. ALein. 8.666/93 que regulamentou O dispositivo invocado dispõe, também,

 

além das modalidades e procedimento licitatórios, sobre as hipóteses de

contratação direta, que são a dispensae a inexigibilidade de licitação.

5. Para o caso sob exame, pode-se inferir que é hipótese de dispensa de

licitação, com arrimo no art. 24, incisos Il, do sobredito diploma normativo, que

possui a seguinte redação:

Art, 24 — É dispensávela licitação:

il - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso It do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

6. Deveras, conforme se verifica da proposta técnica e comercial apresentada

pela aludida empresa, o valor ofertado para à prestação dos serviços em

testilha é inferior a 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea a, do inciso

1! do artigo 23, a saber, R$ 17.600,00 (dezessete mil reais e seiscentos reais),

autorizando, assim, à contratação direta com base noinc. Il, do art. 24, da Lei

nº 8.666/95.

7. Ademais, em consonância com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em privilégios

aos princípios da moralidade e impesscalidade, a Autoridade Requisitante,

acertadamente, optou por motivar a escolha do fornecedor, bem como, por

comprovar à compatibilidade do preço contratado com

o

praticado no mercado,

para fins de demonstração de preenchimentos dos requisitos contidos nos seus

incisos| e Il, do parágrafo único, cuja robusta fundamentação colacionada aos

autos.

8. Do exposto, diante dos fundamentos ora trazidos, bem como, dos

argumentos trazidos no oficio requisitório que se adota como se aqui estivesse

transcrito, entende pela possibilidade jurídica da contratação direta da empresa

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA (CNPJME NºA
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82), por dispensa de licitação com fulcro no inciso It, do art. 24, da Lei nº

da contratação direta.

 

8.666/93, pelo que opino pela autorização

É o parecer.
Taperoá-BA,08 de janeiro de 2021.

 
LA ! .

RODRIBO MARTINS
Advog dos associados

Jorge Gomes Filho

OAB/BA 38.016
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DESPACHO DO PRESIDENTE

Pelo presente ato administrativo, nouso dasatribuições legais e em conformidade

com a Lei Federal nº 8666/93, autorizo a contratação direta da Empresa FATOR

SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA , CNPJ: 08.003.823/0001-82, pordispensa

de licitação, com fundamento no inc. II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, conforme

fundamentos do Ofício Requisitório e Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da

Câmara Municipal.

Taperoá/Ba, 08 de janeiro de 2021.

 

DERIVALDO MARCOSDE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº08/2021.

DISPENSA Nº006/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Facc ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações

encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º

8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para

locação de software de contabilidade pública, Sistema de Transparência Pública Municipal

para atender às demandas da Câmara Municipal, junto a empresa FATOR SISTEMASE

CONSULTORIAS LTDA , CNPJ: 08.003.823/0001-82, cujo valor global da contratação será

de R$ 9.600,00, sendo R$ 800,00 por mês, a fim de que produza os seusjurídicos e legais

efeitos.

Vigência: 12 meses

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho c lavre-se o Contrato,

caso não possa ser substituído por outro instrumento.

Taperoá, 08 de Janeiro de 2021.

DERIVALDO MARC! E JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº08/2071.
DISPENSA Nº 006/2021

TERMODE RATIFICAÇÃO

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações encontrando-se o Processo Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 8.666/93 e0 alterações vigentes, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para locação de= software de contabilidade pública, Sistema de Transparência Pública Municipal paraatender às demandas da Câmara Municipal, junto a empresa FATOR SISTEMAS ECONSULTORIAS LTDA , CNPJ: 08.003.823/0001-82, cujo valor global da contratação seráde R$ 9.600,00, sendo R$ 800,00 por mês, a fim de que produza os seus jurídicos e legaisefeitos.

Vigência: 12 meses

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se à Nota de Empenhoe lavre-se o Contrato, casonão possa ser substituído por outro instrumento.

Taperoá,08 deJaneiro de 2021.

DERIVALDO MARC. E JESUS DOS SANTOSLISBOA

 

Presidente da Câmara

É Este documento está disponibilizado no sito wwwcamerstaperoshagovbr Imprenso OficialWo Documento assinado digitofmerte cortormo MP nº - 2,200-2 do 24/08/2001, que instituio infroestruturo de Chaves Públicas Bmsileira - ICP-Brasil.   
 


